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natureza do vínculo e categoria que detém, bem como a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública) e identificação do con-
curso a que a candidatura diz respeito.

9.2 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de a can-
didatura não ser considerada, de curriculum vitae, datado e assinado,
indicando nomeadamente a experiência profissional, funções, acti-
vidades e responsabilidades exercidas e o tempo correspondente, foto-
cópia do certificado de habilitações literárias, certificados de formação
profissional, outros documentos que comprovem as declarações pres-
tadas pelos candidatos, e ainda declaração comprovativa de vínculo
à Administração Pública, emitido pelo serviço a que o candidato per-
tence, com menção do tempo e serviço, na carreira, na categoria
e na função pública, bem como a descrição de funções exercidas nos
últimos quatro an.os

10 — Nota. Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção fornecida pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, esta vaga será igualmente publicitada na bolsa de
emprego público, disponível na Internet, criada através do Decreto-Lei
n.o 78/2003, de 23 de Abril, e no Diário da República, 2.a série.

11 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista pública.

12 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Vítor Manuel Fazenda dos Santos, vereador do
município da Guarda.

Vogais efectivos:

1.o Engenheiro Fernando Coutinho Caldeira, director do Depar-
tamento de Equipamentos Municipais do município da Guarda.

2.o Dr. Delfim Teixeira Gonçalves, administrador do Instituto Poli-
técnico da Guarda.

Vogais suplentes:

1.o Engenheiro António Júlio Gomes Patrício, director do Depar-
tamento de Obras Municipais do município da Guarda.

2.o José Manuel Morgado Guerra, director do Departamento Admi-
nistrativo do município da Guarda.

Apresentação de candidaturas — Na Câmara Municipal da Guarda,
Divisão de Recursos Humanos, Praça do Município, 6301-854 Guarda.

14 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos
Dias Valente.

CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.o 6433/2007

Procedimentos concursais de selecção para provimento
de cargos de direcção intermédia de 2.o grau

Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de
Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho,
faz-se público que, pelos despachos do presidente da Câmara Muni-
cipal n.os 892/PCM/2006, de 8 de Setembro, 893/PCM/2006, de 8 de
Setembro, e 730/PCM/2006, de 31 de Julho, respectivamente, se encon-
tram abertos e publicados em www.bep.gov.pt, a partir do 2.o dia
útil da data de publicação do presente aviso e pelo prazo de 10 dias,
os procedimentos concursais de selecção para provimento dos cargos
a seguir indicados:

Referência n.o 04/DIR/2006 — chefe da Divisão de Água;
Referência n.o 05/DIR/2006 — chefe da Divisão de Esgotos;
Referência n.o 10/DIR/2006 — chefe da Divisão de Gestão Urba-

nística.

26 de Março de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Património e Acção Social, Corália de Almeida Loureiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Aviso n.o 6434/2007

Procedimento concursal para provimento de cargos de direcção
intermédia de 2.o grau

chefes das Divisões Administrativa e Financeira

Para os devidos efeitos torno público que, de harmonia com o
meu despacho de 21 de Julho último, e para efeitos do disposto nos

artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
que lhe foi conferida pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada
à administração local por força do disposto no n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 104/2006, de 7 de Junho, se encontra aberto o procedimento con-
cursal para provimento das seguintes vagas:

Chefe de divisão Administrativa (cargo de direcção intermédia de
2.o grau);

Chefe de divisão Financeira (cargo de direcção intermédia de
2.o grau).

1 — Área de actuação — a área de actuação de cada um dos refe-
ridos cargos identifica-se com as competências descritas no artigo 4.o
de Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, bem como no disposto
no regulamento interno da Câmara Municipal de Valença, no âmbito
das competências cometidas às Divisões.

2 — Requisitos de admissão a concurso:

Gerais — os previstos no n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, aplicável por força do n.o 1 do Decreto-Lei n.o 93/2004, de
20 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho,
e nos artigos 7.o e 9.o deste último diploma e respectiva alteração;

Especiais:

Licenciatura adequada;
Poderão também ser opositores ao concurso os funcionários nas

condições definidas no n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 93/2004,de
20 de Abril, na redacção do Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho.

3 — Condições preferenciais/perfil pretendido — funcionários
dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo, com o mínimo de três ou quatro
anos, conforme os casos, de experiência profissional em funções, car-
gos, carreiras ou categorias. Pretende-se ainda que os candidatos dete-
nham comprovados conhecimentos técnicos na área de actuação do
cargo de direcção em causa, comprovada experiência de direcção de
equipas de trabalho, bem como formação profissional adequada e
capacidade de definição de objectivos de actuação, de acordo com
os objectivos gerais estabelecidos.

4 — Remuneração — mensal base de E 2487,93, acrescida de des-
pesas de representação no valor de E 185,42.

5 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis após publicação do aviso
na bolsa de emprego público. A publicação na bolsa de emprego
público será feita até ao 2.o dia útil após a data da publicação do
presente aviso no Diário da República.

6 — Local de trabalho — município de Valença.
7 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos

de selecção:

Avaliação curricular;
Entrevista pública.

7.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área para a qual o procedimento concursal é aberto,
com base na análise do respectivo currículo.

A avaliação curricular será expressa através da seguinte fórmula,
onde serão considerados os seguintes factores:

AC=HA+FP+EP
3

em que:

HA=habilitações académicas;
FP=formação profissional;
EP=entrevista pública.

7.1.1 — As regras a observar na valorização dos diversos factores
são as seguintes:

Habilitações académicas (HA):

Habilitações exigidas — 16 valores;
Mestrado — 18 valores;
Doutoramento — 20 valores;

Formação profissional (FP) — será ponderado o total da duração
das acções de formação, relacionadas com a área de actividade do
cargo a prover, que será valorada da seguinte forma:

Mínimo — 10 valores;
Por cada acção de formação serão atribuídos 2 valores ao valor

mínimo;
Máximo — 20 valores.

Experiência profissional (EP) — trabalho desenvolvido e relacio-
nado com a área funcional do lugar posto a concurso:

Ausência de qualquer experiência profissional anterior — 10 valo-
res;

Experiência profissional considerada desadequada ao exercício das
funções correspondentes ao conteúdo funcional do lugar posto a con-
curso — 11 valores;
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Experiência profissional anterior considerada adequada ao exercício
das funções correspondentes ao conteúdo funcional do lugar posto
a concurso — 12 valores, onde a pontuação será feita em anos com-
pletos (ano=365 dias), a que por cada ano complementar acresce
1 valor, até ao limite de 20 valores.

7.2 — A entrevista pública visa avaliar, numa relação interpessoal
e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos para exercício do cargo, através da comparação com
o perfil delineado e da discussão da respectiva actividade curricular,
e versará sobre os seguintes aspectos:

Motivação para a função, entendendo-se esta como a predisposição
natural para o exercício de uma função que envolve o gosto pela
liderança de indivíduos e grupos, a definição de objectivos, organi-
zacionais enquadrados na política geral da autarquia, superiormente
definida, a organização, o planeamento e a programação das acções
visando a consecução dos objectivos, bem como a responsabilidade
pelo trabalho de equipa que dirige;

Sentido crítico — capacidade de censurar, apreciando, observando
e ponderando consciente e criteriosamente o que existe de bom e
de mau;

Expressão e fluências verbais, entendendo-se esta como a capa-
cidade para se exprimir oralmente, com clareza, precisão dos termos,
fluência da linguagem e riqueza de vocabulário;

Capacidade de estabelecer objectivos organizacionais, entenden-
do-se esta como a capacidade para organizar, estruturar, planear o
trabalho, estabelecendo metas a atingir, tendo em vista a consecução
dos objectivos pretendidos.

A classificação de todos estes factores será ponderada com a escala
que a seguir se indica:

Favorável preferencialmente — até 20 valores;
Bastante favorável — até 16 valores;
Favorável — até 12 valores;
Favorável com reservas — 10 valores;
Não favorável — menos de 10 valores.

8 — Classificação final — será expressa de 0 a 20 valores, efectuada
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+EP
2

em que:

CF=classificação final;
AC=avaliação curricular;
EP=entrevista pública.

9 — Forma de provimento — nomeação em regime de comissão
de serviço pelo período de três anos, eventualmente renovável por
iguais períodos de tempo, nos termos do n.o 8 do artigo 21.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,de
30 de Agosto.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente da
Câmara Municipal de Valença, Praça da República, 4930-702 Valença,
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recep-
ção, até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas.

10.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos,
cuja ausência determina a exclusão do presente procedimento con-
cursal:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, residência, número, data e
serviço emissor do bilhete de identidade e número de contribuinte);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natureza

do vínculo e tempo efectivo na categoria, na carreira e na função
pública;

d) Identificação do concurso e cargo a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere passíveis

de influírem na apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

10.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos, cuja ausência implica, igual-
mente, a exclusão do presente procedimento concursal:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo
candidato, do qual conste, para além de outros elementos julgados
necessários para esclarecimento do júri e adequada apreciação do
seu mérito, a indicação pormenorizada das habilitações académicas
e profissionais, dos cursos realizados e das acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, com indicação da entidade que os pro-
moveu, período em que os mesmos decorreram e respectiva duração,
bem como das funções que exerce ou exerceu e respectivos tempos
de permanência nesse serviço;

b) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo serviço ou
organismo de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a
categoria em que o candidato está integrado, a natureza do vínculo
e o tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública;

c) Declaração de que o candidato possui os requisitos legais de
admissão a concurso e provimento em funções públicas;

d) Fotocópia dos certificados comprovativos das habilitações pro-
fissionais, dos cursos e das acções de formação frequentadas e indi-
cadas no curriculum vitae, sob pena de estes elementos não serem
considerados.

Em caso de dúvida, o júri poderá exigir a qualquer dos candidatos
os esclarecimentos ou a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

Os elementos referidos nas alíneas b), c) e d) são de apresentação
facultativa para os eventuais concorrentes pertencentes ao quadro
desta autarquia, desde que tais elementos constem dos respectivos
processos individuais.

11 — Composição do júri — o júri do presente concurso, nos termos
do artigo 9.o-A do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho,
tem a seguinte constituição:

Presidente — Dr. José Luís Serra, presidente da Câmara Municipal
de Valença.

Vogais:

Engenheiro Vítor Manuel Pires Araújo, chefe de divisão de Urba-
nismo e Ambiente desta Câmara Municipal.

Dr. João Paulo Vieito, vice-presidente do conselho directivo da
Escola Superior de Ciências Empresariais.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego a na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

O presente aviso será publicado em jornal de expansão nacional
e na bolsa de emprego público, conforme referem os n.os 1 e 2 do
artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
que lhe foram introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

16 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, José Luís Serra.
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